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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 74/2009
de 5 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo Estabelecido ao abrigo do Ar-
tigo 34.º do Tratado da União Europeia Que Altera, no 
Que Se Refere à Criação de Um Ficheiro de Identificação 
dos Processos de Inquérito Aduaneiro, a Convenção sobre 
a Utilização da Informática no Domínio Aduaneiro, assi-
nado em Bruxelas em 8 de Maio de 2003, aprovado pela 
Resolução da Assembleia da República n.º 67/2009, em 
29 de Maio de 2009.

Assinado em 27 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 75/2009
de 5 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo de Cooperação no Domínio da 
Defesa entre a República Portuguesa e a República de 
Angola, assinado em Luanda em 3 de Outubro de 1996, 
aprovado pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 66/2009, em 7 de Maio de 2009.

Assinado em 27 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 76/2009
de 5 de Agosto

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e 
a República Federativa do Brasil sobre Cooperação no 
Domínio da Defesa, assinado no Porto em 13 de Outubro 
de 2005, aprovado pela Resolução da Assembleia da Re-
pública n.º 68/2009, em 12 de Junho de 2009.

Assinado em 27 de Julho de 2009.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 30 de Julho de 2009.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 49/2009
de 5 de Agosto

Regula as condições de acesso e exercício das actividades 
de comércio e indústria de bens e tecnologias militares

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

A presente lei regula as condições de acesso às activida-
des de comércio e indústria de bens e tecnologias militares, 
assim como o respectivo exercício.

Artigo 2.º
Definições

1 — Para efeitos da presente lei, considera -se como 
comércio de bens e tecnologias militares, para além das 
operações de compra e venda e de locação sob qualquer 
das suas formas contratuais, o complexo de actividades 
que tenha por objecto a importação, a exportação, a re-
exportação ou o trânsito de bens e tecnologias militares, 
bem como a intermediação em negócios a eles relativos.

2 — Para efeitos da presente lei, considera -se indústria 
de bens e tecnologias militares o complexo de actividades 
que tem por objecto a investigação, o planeamento, o en-
saio, o fabrico, a montagem, a reparação, a transformação, 
a manutenção e a desmilitarização de bens ou tecnologias 
militares.

3 — Para efeitos dos números anteriores, considera -se:
a) «Importação» a entrada em território nacional, tem-

porária ou definitiva, de bens e tecnologias militares que 
tenham por destino declarado Portugal;

b) «Exportação» a saída de Portugal, temporária ou 
definitiva, de bens e tecnologias militares, com destino a 
países terceiros, bem como a transmissão para o estran-
geiro, por meios telefónicos ou electrónicos, de bens ou 
tecnologias militares, e ainda a prestação de assistência 
técnica ou o fornecimento de dados técnicos relativos 
àqueles bens ou tecnologias;

c) «Reexportação» a saída de Portugal, temporária ou 
definitiva, de bens e tecnologias militares não originárias 
de território aduaneiro comunitário (TAC);

d) «Trânsito» a passagem por Portugal de bens e tecnolo-
gias militares que tenham como destino declarado outro país;

e) «Intermediação» as actividades, não compreendidas 
nas alíneas anteriores, que consistam na negociação ou na 
organização de transacções que possam envolver a compra, 
a venda ou a transferência de bens e tecnologias militares 
de um país terceiro para outro país terceiro, levadas a 
cabo por pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou 
estrangeiras, a partir do território português, assim como 
as actividades desenvolvidas a partir de um país terceiro 
desde que realizadas por cidadãos nacionais ou pessoas 
colectivas residentes ou com sede em Portugal;




